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Nº CNJ : 0006208-51.2013.4.02.0000 
RELATORA : DESEMBARGADORA FEDERAL CORREGEDORA 
REQUERENTE : CORREGEDORA-REGIONAL DA JUSTICA 

FEDERAL DA 2A REGIAO 
REQUERIDO : SETORES ADMINISTRATIVOS DA SUBSEÇÃO DE 

NITEROI - RJ 
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL (201302010062089) 

 
DECISÃO 

 

 

Nos termos da Resolução nº 496, de 13/02/2006 e do artigo 4º, I da Resolução 

nº 49/2009, ambas do CJF, bem como, no artigo 3º, do Provimento 57/2009 e nas 

Portarias nº s 112/2013 e 168/2013, esta última retificada pelas Portarias nº s 

173/2013 e 180/2013, todas desta Corregedoria, foi realizada a correição ordinária 

presencial, junto aos Setores Administrativos da Subseção Judiciária de 

Niterói/RJ.  

Destarte, com fulcro no artigo 13, da Resolução 496/2006, trago ao 

conhecimento desta Corte, para apreciação, a presente DECISÃO e as 

RECOMENDAÇÕES, oriundas da correição ordinária realizada. 

Os trabalhos correicionais foram iniciados em 20/05/2013, com o envio, ao 

Diretor da Subseção Judiciária de Niterói, do roteiro a ser observado durante a 

correição dos setores administrativos, e foram finalizados, em 21/08/2013,  com a 

elaboração da presente decisão.  

Segundo a sistemática de trabalho proposta pela Corregedoria, introduziu-se 

no sistema de acompanhamento dos trabalhos das Varas/Juizados e Setores 

Administrativos a Autoinspeção. Segundo esse procedimento, a unidade a ser 

correicionada, não só levanta  dados, mas promove a  análise dos mesmos, quando 

responde ao roteiro previamente encaminhado, obtendo uma visão de sua real 

situação, propondo metas de superação. 
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Respondido o questionário de Autoinspeção pelo Juiz Federal Diretor da 

Subseção Judiciária de Niterói, em 05/08/2013, prosseguiu-se no procedimento 

correicional, com a leitura e análise das informações prestadas, confrontando-as 

com os dados da correição anterior, e com as informações extraídas na correição 

atual, bem como, com os mapas estatísticos disponíveis na Seção Judiciária.   

Cumpre ressaltar que tais Mapas encontram-se arquivados nesta 

Corregedoria, na base de dados do respectivo setor administrativo.  

O Setor Administrativo de Niterói possui, em sua organização, uma 

coordenadoria de apoio administrativo e quatro seções, a saber: contadoria, 

controle de mandados, distribuição e apoio aos Juizados Especiais, com um 

total de 18 servidores e seis estagiários, estando como Diretor o Exmo. Juiz Federal 

Dr. José Arthur Diniz Borges.  

No Relatório da correição realizada em 2011, foram estabelecidas as seguintes 

recomendações: 

1) regularizar a situação dos processos:  0054400-65.1995.4.02.5102, 0001723-

53.2005.4.02.5152, 0000499-07.2010.4.02.5152 e 0003737-68.2009.4.02.5152; 

2) verificar a situação dos feitos que se encontram na Seção de Contadoria Judicial 

(78 físicos e 144 virtuais), promovendo a regularização das pendências 

eventualmente existentes; 

3) solucionar as situações encontradas na Seção de Distribuição relativas aos 

processos: 0517445-29.2005.4.02.5101, 0010338-76.1991.4.02.5102, 0114098-

07.1992.4.02.5102, 0110240-65.1992.4.02.5102 e 0033502-75.1998.4.02.5102; 

4) regularizar a situação do mandado 0103.000514-8/2011, distribuído em 

17/06/2011. 

 

O questionário da Autoinspeção Administrativa (fls. 27/33) apresenta 

informações satisfatórias acerca dos trabalhos realizados nos diferentes setores, 

assim como na coordenadoria de apoio, refletindo um bom desempenho na 



    
XIV - CORREICAO ORDINÁRIA  2013.02.01.006208-9  

  3 

prestação dos serviços, com a superação das recomendações levantadas à época 

da correição anterior. 

 Analisando os dados obtidos nesta correição, observou-se uma melhora geral 

na execução dos serviços administrativos correicionados, significando maior eficácia 

nos trabalhos realizados, destacando-se a boa organização dos diversos setores. 

Todavia, apesar dos bons resultados obtidos, RECOMENDA-SE: 

1) sejam cadastrados corretamente os objetos das  Cartas Precatórias de 

matéria penal (28.001); das Cartas Precatórias de fiscalização das 

condições de suspensão do processo (28.005) e  das Cartas Precatórias de 

cumprimento das penas restritivas de direito (28.006), tendo em vista o 

apurado na correição realizada nas varas federais dessa subseção; 

2) atenção especial aos dois únicos mandados, com prazo espirado, tal como 

se constatou em 21/08/2013: mandados nº s. 0105.002427-0/2013 e 

0105.002415-8/2013. 

 

 As RECOMENDAÇÕES deverão ser consideradas e transformadas em ações 

concretas, em prazo razoável, tendo em vista o aperfeiçoamento dessa unidade 

administrativa.   

Em razão do exposto, conclui-se pela regularidade dos serviços prestados 

pelo setor administrativo da Subseção de Niterói/RJ,  ao qual será encaminhada a 

presente decisão, a fim de que, no prazo de 30 dias, encaminhe a esta Corregedoria 

um Relatório das providências implementadas, tendo em vista as 

RECOMENDAÇÕES, ficando o referido Relatório fazendo parte integrante da 

presente correição. 

Nos termos do artigo 4º, III da Resolução nº 49/2009, do Conselho da Justiça 

Federal, encaminhe-se ao Corregedor-Geral da Justiça Federal o Relatório desta 

correição ordinária, que inclui Autoinspeção, o diagnóstico e a presente Decisão.  
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Recebido o Relatório do Juízo correicionado, constatando-se que tomadas as 

providências cabíveis, quanto às RECOMENDAÇÕES, e, nada mais havendo a feito 

nesta correição, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

Por oportuno, determino a DIGITALIZAÇÃO do Relatório e da presente 

Conclusão, com o objetivo de manter a memória continuada do juízo ora 

correicionado e possibilitar o acompanhamento concreto das situações verificadas 

no órgão jurisdicional em tela. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2013. 

 

SALETE MARIA POLITA MACCALÓZ 
Corregedora Regional da  

Justiça Federal da 2ª Região 
 
 
 

 
 
 
 
Rio de Janeiro,  
 
 
SALETE Maria Polita MACCALÓZ 

Relatora 
 


